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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ u  ol  Èou.Kt c ftut d 

Nossa Cidade, Nosso OrgOlho 

DECRETO N° 049/2001 

Constitui Comissão Executiva Municipal para 
organizaçãO e execução dos "JOGOS '15A 
JUVENTUDE DO PARANÁ/2001 — Fase Final". 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuiçõás legais, e, 

DECRETA: 

Art.1° Fica constituída Comissão Executiva Municipal para 
organização e execução dos "Jogos da Juventude do Paraná/2001 — Fase Final ", 
no Município de Umuarama composta pelos seguintes membros: 

PRESIDENTE DE HONRA: 	Antônio Fernando Scanavaca 
Prefeito Municipal 

COMISSÃO DE HONRA: 	Arnaldo Rodrigues da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

Maria Clory Zanferrari 
SeCretárià de Educação e Esportes 

Osmar JOM Serraglio 
Deputado Federal 

Nelson Garcia 
Deputado Estadual 

Cândido Garcia 
Reitor — Universidade Paranaense - UNIPAR 

Leonice Batisti Lozovoy 
Chefe do Núcleo Regional de Educação 



COORDENADOR DE HOSPEDAGEM E 
ALOJAMENTO: 	 Olímpio Pereira de Oliveira 
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Jorge Mauro Jardim 
Presidente do Umuarama Country Clube - UCC 

Dimas Romero Castilho 
Presidente do Clube Recreativo Esportivo de Umuarama - CREPU 

José Guerrer 
Presidente do Harmonia Clube de Campo — HCC 

José Dimas Fonseca 
Diretor do SESC 

Gabriel Soares Janeiro 
Presidente da OAB — Umuarama 

Derci Yuriko Kumagai 
Presidente do ACEU 

PRESIDENTE: 	Reginaldo Gomes da Cruz 

VICE-PRESIDENTE: Gentil Soares de Lima 

COORDENADOR GERAL: Cláudio José Maximino Carvalho 

ASSESSORIA TÉCNICA: José Guilherme de Oliveira 
Edison Cerci 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO: Aparecido Antonio Marcomini 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA: 	Vera Lucia Borges 
Roger Silva Oliveira 
Tiago Pereira de Marins 
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Antonio Lopes 
Joaquim Araújo Dias 

Maria Cristina Corrêa Souza 

Maria de Lourdes Andreo Bogo 
Maria Teresa Corrêa 

Decreto n°049/2001 

ASSESSORIA DE ALOJAMENTO: 

COORDENADORA DE ALIMENTAÇÃO: 

ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO: 

André Martins Branco 
Luis Simoni 

Benedito BarbOsa 
José Antonio Marques da Silva 

Luiz Renato Ribeiro de Azevedo 

Elza Maria Pozzobom Castaldo 

Sidnei Moreno Vedovoto 
Maria das Dores Aguiar Donha 

COORDENADORIA DE INFRA-ESTRUTURA: 

ASSESSORIA DE ESTRUTURA: 

COORDENADOR DE SAÚDE: 

ASSESSORA DE SAÚDE: 

COORDENADORIA DE FINANÇAS: 

COORDENADORIA DE SEGURANÇA: 	Marcolino Aparecido da Costa 
Alexandre Balbino Oliveira 
Geraldo Domanesch 
Elismar Silva de Lima 
Edison Piecha Feliciani Chaves 

ASSESSOR JURÍDICO: Ademar Uliana Neto 
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COORDENADORIA DE TRANSPORTE: 	Aluísio Osório dos Santos 
Paulo de Faria Castro 

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO: 	 Valdir Miranda de Souza 

ASSESSORIA DE IMPRENSA: 	 Marri Gilei Goetz Borba 
Sérgio da Silva Santos 

COORDENADORA DE CERIMONIAIS: 	Silvia R. Nishiyama Sucupira Sarto 

ASSESSORIA DE CERIMONIAIS: Solmara Castelo Branco de Oliveira 
Maria Lucia Bogo Silveira 
Kellie Cristina Marques Moreno 
Paula Cristina-Teixeira Frasson 
Rosimari do Rocio M. Romano 
R'osángela 'Marinho 
lzabel de Fátima R. Sincero 
Claudiane Guilhen Carvalho Martins 
Elildiscéia Fialix Pereira 
Francisco Assis Custódio 

  

   

   

   

   

- ASSESSORIA DE MODALIDADES: 

   

- ATLETISMO: 	 Celiné Vitório da Silva 

- BASQUETEBOL: Eduardo Porto Marques 
Mauro Antonio Vieira de Campos 
Jonas Alves Ferreira 

- CICLISMO E MOUTAIN BIKE: 	 Marcos Batista de Souza 
Edinei Custódio da Silva 



PAÇO MUNICIPAL, 0 de abril de 2001. 

ANTONIê. FERNANDI SCANAVACA 
efeito incipal 

f 

roy' 
MAMÃ CLORYIZANFERRARI 

Secretária de Educação e Esportes 
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Art. 2°. A participação na Comissão instituída nos termos do 
art. 1°, não será remunerada. 

Art. 3°. Este Decreto entr m vigor na data de sua publicação. 
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